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EMENDA (MODTFTCATTVA) No 1/2023

Emenda (Modificada) no í ao Projeto de Lei no

412023.

"Art. 7" O caput do. art. 19 da Lei no 1 .647, de 201 1, passa vigorar f,.a seguinte redação:

Art. 19. O subsídio'do Conselheiro Tutelar será de R$ 2.779,40 (dois mil setecentos e

setenta e nove reais e quarenta centavos), assegurada revisão geral aRual na mesma
data dos servidores públicos."

Justificativa:

. A emenda tem por objetivo adequar a redação do proieto à técnica legislativa.
Observa-se que o autor do projeto prretende que o reajuste vigore a partir de 1' de JUlho desse
ano. Trata-se de inforniação referente a cláusula de vigência, devendo ser tratada em artigo
proprio no finalda proposição (vide emenda n" 5).

Sala das Comissões, 17 de março de 2023.

Fabricio Duarte Holovka
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Redija-se, assim, arl.7" do Projeto de Lei n" Ml2O23:
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